
~." Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
. . Estado do Rio Grande do Sul
• Secretaria Municipal de Administração

PROJETO DE LEI N° iflf, de ()S de

ADMINISTRAÇÃO

oVI"; ~ JU) de 2024.

Altera a Lei Municipal n°1.189, de 21 de outubro de
2004, que "dispõe sobre a instituição do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável- COMSEA, e dá outras providências".

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, observando os princípios e as normas da Constituição
Federal de 1988 e da Lei Orgânica do Município,

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 6° da Lei Municipal n° 1.189, de 21 de outubro de 2004, passa a
viger com a seguinte alteração:

"Art. 6° .

S 5° A presidência e a vice-presidência do COMSEA serão exercidas por
representantes da sociedade civil. (NR)"

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
~ dias do mês de do ano de 2024.

FÁTIMADAUDT

Prefeita

Registre-se e Publique-se

NEI LUIS SARMENTO

Secretário Municipal de Administração
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Contribua com o Funcos Municlpais da Criança e Adolescente e/ou dos Direitos e Cldadania do Idoso.
Doe Sangue, Doe Órgãos. Doe Medula Óssea" SALVE UMA VIDA.
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